
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C A Ç Ã O  S O L I C I T A N D O  A
NECESSIDADE DE REVITALIZAÇÃO DA
PRAÇA  DA  CRUZINHA,  LOCALIZADA
ENTRE  AS  RUAS  TENENTE  EULÁLIO
GUERRA E LUÍS DE CAIO PINHEIRO, NO
BAIRRO ARAÉS, EM CUIABÁ-MT.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo atender a uma importante demanda da comunidade do Bairro
Araés e regiões adjacentes,  que reivindica a revitalização da Praça da Cruzinha, espaço público
tradicional  e  de  grande  relevância  para  o  convívio  social,  lazer,  recreação,  prática  esportiva  e
integração comunitária. 
Atualmente,  a  praça  apresenta  sinais  de  desgaste  decorrentes  da  ação do tempo e  da  utilização
contínua,  necessitando de melhorias estruturais  que garantam maior segurança,  acessibilidade e
conforto aos frequentadores. A falta de manutenção adequada compromete a utilização plena do
espaço pela população, especialmente por crianças, idosos, jovens e famílias que utilizam o local como
ponto de encontro e convivência. 
A revitalização da praça contribuirá significativamente para a valorização urbanística do bairro,
promovendo a recuperação dos equipamentos públicos, a melhoria da iluminação, a manutenção das
áreas  verdes,  a  reforma  dos  bancos,  calçadas  e  demais  estruturas  existentes,  além da  possível
instalação ou recuperação de playgrounds, academias ao ar livre, lixeiras e sinalização adequada. 
Além dos benefícios relacionados ao lazer e à qualidade de vida, a requalificação do espaço público
também favorece a segurança da comunidade. Áreas públicas bem cuidadas, iluminadas e frequentadas
tendem a reduzir situações de vandalismo, descarte irregular de resíduos e outras ocorrências que
prejudicam a  ordem urbana.  Dessa  forma,  a  revitalização  da  Praça  da  Cruzinha  representa  um
investimento na promoção do bem-estar coletivo e no fortalecimento do sentimento de pertencimento
dos moradores. 
Destaca-se ainda que a preservação e modernização dos espaços públicos são fundamentais para
incentivar  práticas  saudáveis,  estimular  atividades  físicas,  promover  a  convivência  social  e
proporcionar ambientes adequados para eventos culturais, recreativos e comunitários. 
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Diante da relevância da matéria e dos benefícios que a revitalização proporcionará à população do
Bairro Araés, solicita-se a adoção das providências necessárias para a execução das melhorias na Praça
da Cruzinha, garantindo à comunidade um espaço público digno, seguro, acessível e adequado às
necessidades dos seus usuários. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de junho de 2026.

 
 
 

Alex Rodrigues - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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